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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO OO DANTAS

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR NO í59/2013
DE 30 DE AGOSTO DE 2013.

"Dispõe sobre a estrutura e
funcionamento da Administração
Municipio de Riachão do Dantas e
outras providências."

O prefeito municipal de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, na forma do inciso lV, do Art. 30, da Lei Orgânica Íríunicipal e com
base no inciso Vl, do mesmo dispositivo legal comblnado com o Art. 34.

Faço saber que a Câmara [t/unicipal de Vereadores aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterada a Lei Complementar que dispõe sobre a
estrutura e o funcionamento da Administração Pública do lVunicipio de
Riachão do Dantas, no tocante a criar cargo em Comissão de Diretor do
HPP - CCE- l, na Secretaria ttlunicipal de Saúde.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Riachão do Dantas, 30 de agosto de
2013.
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Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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